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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Optimizar a articulação das obras no âmbito de autorização especial 

 

 Macau é uma cidade pequena e com elevada densidade populacional, por isso, 

as redes rodoviárias e os espaços urbanos enfrentam, desde há muito tempo, severa 

pressão. A fim de responder ao interesse público e minimizar, na medida dos possíveis, 

o impacto das obras no trânsito e na deslocação diária dos cidadãos, a Administração 

emite autorização excepcional, segundo a Lei do Ruído, para algumas obras de infra-

estruturas e projectos rodoviários com carácter de urgência. Actualmente, o horário 

especial de execução das obras decorre, geralmente, de segunda-feira a sábado, das 

8h00 às 22h00, e nos feriados e domingos, das 10h00 às 22h00, o que contribui para 

acelerar o andamento das obras. 

 

  No entanto, o horário de funcionamento das instalações complementares para as 

obras em Macau não se articula eficazmente com o horário de execução das obras 

no âmbito de autorização especial. Actualmente, o horário de abertura do Aterro para 

Resíduos de Materiais de Construção (ARMC) é de segunda-feira a domingo, das 

08h00 às 19h00, o que leva a que o entulho e os resíduos de materiais de construção 

ou resultantes da escavação (entre as 19: 00 e as 22: 00 horas) não tenham lugar 

onde se possam depositar nem maneira de os transportar. Muitas vezes, os 

empreiteiros limitam-se a armazenar os referidos resíduos nos estaleiros de obras 

cujos espaços estão limitados, o que não só restringe o espaço de execução de obras, 

mas também facilita a dissipação de poeira e o aumento dos riscos para a higiene 
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ambiental. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. Face à discrepância de horário de funcionamento entre as referidas obras e o Aterro 

para Resíduos de Materiais de Construção (ARMC), o Governo deve estudar e 

concretizar, quanto antes, o prolongamento do horário de funcionamento do Aterro 

para Resíduos de Materiais de Construção (ARMC) para as 22: 00 horas, por forma 

a articulá-lo com as necessidades de execução das obras autorizadas e 

“redireccionar” atempadamente os resíduos, aliviando assim a pressão no 

ambiente circundante. O Governo vai fazer isso? 

 

21 de Fevereiro de 2026 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Leong Sun Iok 

 


